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IV - apoio à formação de estoques - apoio financeiro para a constituição de
estoques de alimentos por organizações fornecedoras, para posterior comercialização e
devolução de recursos ao Poder Público; e

V - compra institucional - compra da agricultura familiar, por meio de
chamamento público, para o atendimento de demandas de gêneros alimentícios ou de
materiais propagativos, por parte de órgão comprador e, nas hipóteses definidas pelo
Grupo Gestor do Programa Alimenta Brasil, para doação aos beneficiários consumidores.

Parágrafo único. Os limites financeiros de participação do beneficiário fornecedor
em cada uma das modalidades serão estabelecidos em regulamento.

Art. 33. Fica o Poder Executivo federal, estadual, distrital e municipal autorizado
a adquirir alimentos produzidos pelos beneficiários de que trata o art. 31, com dispensa de
licitação, observadas, cumulativamente, as seguintes exigências:

I - os preços sejam compatíveis com os preços vigentes no mercado, em âmbito
local ou regional, aferidos e definidos segundo metodologia instituída pelo Grupo Gestor
do Programa Alimenta Brasil;

II - o valor máximo anual para aquisições de alimentos, por unidade familiar,
por cooperativa ou por demais organizações formais da agricultura familiar seja respeitado,
nos termos do regulamento; e

III - os alimentos adquiridos sejam de produção própria dos beneficiários e
cumpram os requisitos de controle de qualidade dispostos nas normas vigentes.

§ 1º Na hipótese de impossibilidade de cotação de preços no mercado local ou
regional, produtos agroecológicos ou orgânicos poderão ter um acréscimo de até trinta por
cento em relação aos preços estabelecidos para produtos convencionais, observadas as
condições definidas pelo Grupo Gestor do Programa Alimenta Brasil.

§ 2º São considerados produção própria os seguintes produtos resultantes das
atividades dos beneficiários desta Medida Provisória:

I - in natura;

II - processados;

III - beneficiados; ou

IV - industrializados.

§ 3º São admitidas a aquisição de insumos e a contratação de prestação de
serviços necessárias ao processamento, ao beneficiamento ou à industrialização dos
produtos a serem fornecidos ao Programa Alimenta Brasil, inclusive de pessoas físicas e
jurídicas não enquadradas como beneficiárias, desde que observadas as diretrizes e as
condições definidas pelo Grupo Gestor do Programa Alimenta Brasil.

Art. 34. Os produtos adquiridos pelo Programa Alimenta Brasil terão as
seguintes destinações, obedecidas as regras estabelecidas pelo Grupo Gestor do Programa
Alimenta Brasil:

I - promoção de ações de segurança alimentar e nutricional;

II - formação de estoques; e

III - atendimento às demandas de gêneros alimentícios e materiais propagativos por
parte da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, distrital ou municipal.

Parágrafo único. Excepcionalmente, será admitida a aquisição de produtos
destinados à alimentação animal, para venda com deságio aos beneficiários da Lei nº
11.326, de 2006, nos Municípios em situação de emergência ou de calamidade pública,
reconhecida nos termos dos § 1º e § 2º do art. 3º da Lei nº 12.340, de 1º de dezembro
de 2010.

Art. 35. Os alimentos adquiridos no âmbito do Programa Alimenta Brasil poderão
ser doados diretamente a pessoas e famílias em situação de insegurança alimentar e
nutricional, nos termos do regulamento.

Art. 36. O Programa Alimenta Brasil poderá ser executado mediante a
celebração de termo de adesão firmado por órgãos ou entidades da administração pública
estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, e consórcios públicos.

§ 1º Na hipótese do disposto no caput é dispensável a celebração de convênio.

§2º A execução de que trata o caput pode ocorrer mediante a celebração de
termo de execução descentralizada com a Companhia Nacional de Abastecimento - Conab.

Art. 37. Para a execução das ações de implementação do Programa Alimenta
Brasil, fica a União autorizada a realizar pagamentos aos executores do Programa, nos termos
do regulamento, com a finalidade de contribuir com as despesas de operacionalização das
metas acordadas.

Art. 38. A Conab, no âmbito das operações do Programa Alimenta Brasil,
poderá realizar ações de articulação com cooperativas e demais organizações formais da
agricultura familiar.

Art. 39. O pagamento aos fornecedores será realizado diretamente pela União
ou por meio das instituições financeiras federais, admitido o convênio com cooperativas de
crédito e bancos cooperativos para o repasse aos beneficiários.

§ 1º Para a efetivação do pagamento de que trata o caput, será admitido, como
comprovação da entrega e da qualidade dos produtos, termo de recebimento e
aceitabilidade, atestado por representante da entidade que receber os alimentos e
referendado pela unidade executora, nos termos do regulamento.

§ 2º Para os fins do § 1º, o documento fiscal será atestado pela unidade
executora, a quem compete a guarda dos documentos, nos termos do regulamento.

Art. 40. Os Conselhos de Segurança Alimentar e Nutricional - Consea são
instâncias de controle e participação social do Programa Alimenta Brasil.

§ 1º Na hipótese de inexistência de Consea na esfera administrativa de
execução do Programa, outra instância de controle social deverá ser indicada como
responsável pelo acompanhamento de sua execução.

§ 2º O Conselho de Desenvolvimento Rural Sustentável ou o Conselho de
Assistência Social será indicado, preferencialmente, como a instância de controle de que
trata o § 1º.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 41. Ficam revogados:

I - a partir da data de publicação desta Medida Provisória:

a) os art. 4º a art. 6º da Lei nº 12.722, de 3 de outubro de 2012;

b) o art. 19 da Lei nº 10.696, de 2 julho de 2003; e

c) da Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011:

1. os art. 16 a art. 24; e

2. o art. 33; e

II - noventa dias após a data da publicação desta Medida Provisória, a Lei nº
10.836, de 2004.

Art. 42. Os normativos infralegais que disciplinam o Programa Bolsa Família e o
Programa de Aquisição de Alimentos, no que forem compatíveis com esta Medida
Provisória, permanecem em vigor até que sejam reeditados.

Art. 43. Até a data de entrada em vigor dos art. 1º e art. 3º, os auxílios
previstos nos art. 4º a art. 16 serão concedidos para integrantes de famílias do Programa
Bolsa Família.

Art. 44. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação e
produz efeitos:

I - noventa dias após a data de sua publicação, quanto aos art. 1º e art. 3º; e

II - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos.

Brasília, 9 de agosto de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Tereza Cristina Corrêa da Costa Dias
Milton Ribeiro
João Inácio Ribeiro Roma Neto
Sergio Freitas de Almeida

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.062, DE 9 DE AGOSTO DE 2021

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério
da Saúde, no valor de R$ 9.102.436.262,00, para os
fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado com o art. 167, § 3º, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com
força de lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério da Saúde, no
valor de R$ 9.102.436.262,00 (nove bilhões cento e dois milhões quatrocentos e trinta e seis
mil duzentos e sessenta e dois reais), para atender à programação constante do Anexo.

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de agosto de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36201 - Fundação Oswaldo Cruz
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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5020 Desenvolvimento Científico, Tecnológico e Produtivo em Saúde 85.161.490
AT I V I DA D ES

10 571 5020 8305 Atenção de Referência e Pesquisa Clínica em Patologias de Alta
Complexidade da Mulher, da Criança e do Adolescente e em Doenças
Infecciosas

85.161.490

10 571 5020 8305 6500 Atenção de Referência e Pesquisa Clínica em Patologias de Alta
Complexidade da Mulher, da Criança e do Adolescente e em
Doenças Infecciosas - Nacional (Crédito Extraordinário - Covid-19)

85.161.490

S 3 2 90 6 151 85.161.490
5023 Vigilância em Saúde 619.994.803

AT I V I DA D ES
10 305 5023 20YE Aquisição e Distribuição de Imunobiológicos e Insumos para Prevenção e

Controle de Doenças
460.687.500

10 305 5023 20YE 6500 Aquisição e Distribuição de Imunobiológicos e Insumos para
Prevenção e Controle de Doenças - Nacional (Crédito Extraordinário
- Covid-19)

460.687.500

S 3 1 90 6 151 420.687.500
S 4 1 90 6 151 40.000.000

10 305 5023 8327 Manutenção de Serviço Laboratorial de Referência para o Controle de
Doenças

159.307.303
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10 305 5023 8327 6500 Manutenção de Serviço Laboratorial de Referência para o Controle
de Doenças - Nacional (Crédito Extraordinário - Covid-19)

159.307.303

S 3 2 90 6 151 158.124.380
S 4 2 90 6 151 1.182.923

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 705.156.293
TOTAL - GERAL 705.156.293

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36210 - Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. - CONCEIÇÃO
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5018 Atenção Especializada à Saúde 15.300.000
AT I V I DA D ES

10 302 5018 6217 Atenção à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e Hospitalares do Ministério
da Saúde

15.300.000

10 302 5018 6217 6512 Atenção à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e Hospitalares do
Ministério da Saúde - No Município de Porto Alegre - RS (Crédito
Extraordinário - Covid-19)

15.300.000

S 3 2 90 6 151 15.300.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 15.300.000
TOTAL - GERAL 15.300.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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5018 Atenção Especializada à Saúde 7.670.924.969
AT I V I DA D ES

10 302 5018 8585 Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta
Complexidade

7.566.360.235

10 302 5018 8585 6500 Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e
Alta Complexidade - Nacional (Crédito Extraordinário - Covid-19)

7.566.360.235

S 3 1 31 6 151 3.600.000.000
S 3 1 41 6 151 2.396.360.235
S 3 1 90 6 151 1.570.000.000

10 302 5018 8933 Estruturação de Serviços de Atenção às Urgências e Emergências na Rede
Assistencial

104.564.734

10 302 5018 8933 6500 Estruturação de Serviços de Atenção às Urgências e Emergências na
Rede Assistencial - Nacional (Crédito Extraordinário - Covid-19)

104.564.734

S 3 2 90 6 151 95.364.734
S 4 2 90 6 151 9.200.000

5019 Atenção Primária à Saúde 601.000.000
AT I V I DA D ES

10 301 5019 219A Piso de Atenção Primária à Saúde 601.000.000
10 301 5019 219A 6500 Piso de Atenção Primária à Saúde - Nacional (Crédito Extraordinário

- Covid-19)
601.000.000

S 3 1 90 6 151 601.000.000
5021 Gestão e Organização do SUS 110.055.000

AT I V I DA D ES
10 128 5021 20YD Educação e Formação em Saúde 110.055.000
10 128 5021 20YD 6500 Educação e Formação em Saúde - Nacional (Crédito Extraordinário -

Covid-19)
110.055.000

S 3 2 90 6 151 110.055.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 8.381.979.969
TOTAL - GERAL 8.381.979.969

DECRETO Nº 10.763, DE 9 DE AGOSTO DE 2021

Desafeta do uso especial do Comando do
Exército as terras públicas federais que
menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere
o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o
disposto no art. 3º, § 1º, do Decreto-Lei nº 2.375, de 24 de novembro de
1987,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam desafetadas do uso especial concedido ao Comando do
Exército as terras públicas federais de que tratam os incisos I a VI do caput do
art. 1º do Decreto nº 95.859, de 22 de março de 1988.

Art. 2º Ato do Comandante do Exército poderá promover a
desafetação de outras terras públicas federais de que trata o Decreto nº 95.859,
de 1988.

Art. 3º Nas desafetações de que tratam os art. 1º e art. 2º, será
observado o disposto no § 4º do art. 79 do Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de
setembro de 1946.

Art. 4º Ficam revogados os incisos I a VI do caput do art. 1º do
Decreto nº 95.859, de 1988.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de agosto de 2021; 200º da Independência e 133º da
República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Walter Souza Braga Netto
Paulo Guedes

DECRETO Nº 10.764, DE 9 DE AGOSTO DE 2021

Dispõe sobre o Comitê Gestor da Rede Nacional de
Contratações Públicas, de que trata o § 1º do art.
174 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 174,
§ 1º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

D E C R E T A :

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações
Públicas, de que trata o § 1º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Art. 2º Ao Comitê Gestor compete:

I - gerir o Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, de que trata o art.
174 da Lei nº 14.133, de 2021;

II - padronizar os aspectos técnicos relacionados ao suporte tecnológico do PNCP;

III - definir as estratégias de sensibilização e capacitação de servidores, empregados
públicos e militares para a utilização do PNCP;

IV - promover as iniciativas de cooperação, integração e compartilhamento de
dados, soluções, produtos e tecnologias para o aperfeiçoamento do PNCP; e

V - assegurar que o PNCP adote:

a) o formato de dados abertos, observado o disposto na Lei nº 12.527, de 18
de novembro de 2011; e

b) o uso de linguagem simples e de tecnologia, para otimização de processos,
e os demais princípios e diretrizes do Governo Digital e da eficiência pública, de que trata
o art. 3º da Lei nº 14.129, de 29 de março de 2021.

Art. 3º O Comitê Gestor é composto pelos seguintes representantes:

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

	1
	2



